
DECRETO MUNICIPAL Nº. 040 DE 05 DE JULHO DE 2019. 
 
“ALTERA O NUMERO DE VAGAS EM PONTOS DE 
ESTACIONAMENTOS, PARA EXPLORAÇÃO  DO SERVIÇO  DE 
TÁXI NO MUNICIPIO  DE NOVA OLIMPIA-MT, E DÁ OUTRAS  
PROVIDENCIAS”. 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS NA FORMA DA LEI. 

 
DECRETA:  

 
 

Art. 1º - Ficam alterados os números de vagas nos pontos A, B, C, 
D, e  E  para exploração do serviço de TAXI no município de Nova Olímpia/MT, da seguinte 
forma: 

 
a) PONTO DE Nº 01 (UM) – Localização: Av. Mato Grosso, 

esquina com Rua Luiz Cavalcante Lins, bairro Jd. Shangri-lá  –  02 (DUAS) VAGAS .  
 

b) PONTO DE Nº 02 (DOIS) – Localização: Praça Benedito 
Miranda, bairro Jd. Ouro Verde (Terminal Rodoviário) – 10 (DEZ) VAGAS . 
 

c) PONTO DE Nº 03 (TRÊS) – Localização: Praça Padre Cícero 
R. Batista, bairro Santa Rosa – 02 (DUAS) VAGAS . 
 

d) PONTO DE Nº 04 (QUATRO) – Localização: Praça da Igreja 
Matriz, Centro – 03 (TRÊS) VAGAS . 

 
e) PONTO DE Nº. 05 (CINCO) – Localização: BR-358 – Em 

frente   do Posto Tropical- 03 (TRÊS) VAGAS.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                   Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT, aos 05 dias do mês de julho de 2019. 

 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE 
        Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra. 
 
 

    WEBER VIEIRA MARTINS 
           Secretário Mun.  de  Administração   

 


